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 PORTARIA Nº 1.582, DE 02 DE ABRIL DE 2019.

 
Designa o Juiz do Trabalho Renato Barros Fagundes para atuar como coordenador do CEJUSC-JT/Caxias do Sul. 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,  
CONSIDERANDO a instituição do Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas do Foro Trabalhista de Caxias do Sul, por
meio da Portaria nº 7.356, de 17 de dezembro de 2018; 
CONSIDERANDO que a coordenação do CEJUSC-JT/Caxias do Sul poderá ser exercida pelo Juiz do Trabalho indicado pelos demais
magistrados lotados no Foro, na forma do Parágrafo único do artigo 3º da Portaria nº 7.356, de 17 de dezembro de 2018; 
CONSIDERANDO o disposto no § 3° do artigo 5° da Resolução Administrativa n° 20/2018; 
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 0005553-65.2018.5.04.0000, 
RESOLVE: 
Art. 1° Designar o Juiz do Trabalho Renato Barros Fagundes para atuar como coordenador do Centro Judiciário de Métodos Consensuais de
Solução de Disputas do Foro Trabalhista de Caxias do Sul.  
Art. 2º A presente designação terá efeitos até a data em que for designado novo magistrado para o exercício da Direção do Foro de Caxias do Sul. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
VANIA CUNHA MATTOS 

Presidente do TRT da 4ª Região – RS
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